
ITABAIAlIIlIHA

DECRETO TEGTSTAT|VO Ne 03/2025
DE 03 DE JUNHO DE 2025.

DISPÔE SOBRE A ITIQUIDEZ DAS CONTAS

ANUAIS REFERENTES AO EXERCíCIO

FINANCEIRO DO ANO DE 2Ot2 DE

RESPONSABITIDADE DO SENHOR JOATDO

TIMA DE CARVAIHO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANINH& ESTADO DE

SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento lnterno, faz
saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1e - As contas da Prefeitura Municipal de ltabaianinha (SE), referente
ao exercício financeiro 2012 de responsabilidade de JOALDO LIMA DE CARVALHO, são

lLlQUlDÁVElS. mantendo-se o Parecer Prévio ns 3271 - PLENO, oriundo do processo TC -
OO7748/20L3, conforme razões postas no parecer da comissão permanente de
FINANçAS, ORçAMENTO e FISCALIZAçÃO.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Itabaianinha/SE, 03 de junho de 2O25.
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